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CONTRATO Nº 20196001 
 

INEXIGIBILIDADE  Nº 6/2018-00010 

 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO 

PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

TÉCNICA JURÍDICA, DE NATUREZA SINGULAR QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

URUARÁ E A EMPRESA RECUPERA CONSULTORIA E 

ASSESSORIA LTDA 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE URUARÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito 

no CNPJ/MF sob o nº 34.593.541/0001-92, com sede do Executivo Municipal localizado 

na Rua 15 de Novembro nº 520, nesta Cidade, representada neste ato pelo Prefeito 

Municipal Sr. Gilson de Oliveira Brandão, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 

Rua Floriano Peixoto, s/nº, Centro, Uruará-Pa, inscrito no CPF sob nº 725.630.872-87, 

portador da cédula de identidade nº 4341798  PC/PA, doravante denominada 

CONTRATANTE e de outro lado a empresa RECUPERA CONSULTORIA E 

ASSESSORIA LTDA, CNPJ nº 02.465.913/0001-09, localizada na Rua Germiniano Maia, 

nº 691- Galeria Di Matos, sala 8 1º Andar, Bairro Salgado Filho, Aracaju Sergipe, Cep: 

49.020-040, representada neste ato por seu representante legal Sr. Jesse Mendes Muricy 

Filho, brasileiro, advogado, portador do RG nº 0293252696 SSP/BAe CPF nº 

315.962.825-68 doravante denominado CONTRATADA, tem entre si justo e acordado o 

presente contrato, observadas as cláusulas e condições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa para prestação de serviços técnico profissionais de 

assessoria e consultoria jurídica especializados em auditoria e consultoria energética, 

objetivando o levantamento de dados, preparação, encaminhamento e acompanhamento 

da recuperação financeira dos valores pagos a maior ou indevidamente á 

concessionária/distribuidora de energia elétrica do Estado do Pará. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 

2.1 Para a presente contratação foi realizada a Licitação Modalidade INEXIGIBILIDADE 

nº 6/2018-00010, fundamento no art. 25, inciso II, c/c o art. 13, inciso II e parágrafo 

único do Art. 26 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 

3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e suas 

alterações, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas 

disposições de direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 

4.1. A vigência do contrato será a partir da data de assinatura do mesmo. 

4.2 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por 

períodos iguais e sucessivos em até 60 (sessenta) meses, prorrogáveis por iguais e 

sucessivos períodos, desde que seja de interesse da Contratante, mediante termo 

próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

Administração, conforme Lei n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

5.1. Pelo fiel e perfeito fornecimento do objeto desta licitação, a Prefeitura pagará o 

preço correspondente e proporcional a recuperação de valores pagos a  maior ou 

indevidamente apurados em decorrência dos serviços em Reais (R$) equivalente a 2,00 

(dois reais), por pontos obtidos calculado sobre os valores efetivamente recuperados, 

reduzidos, incrementados e ou compensados em favor do erário, conforme tabela 

abaixo: 

VCR/10 = PTS 

PTS x PU = RM, onde: 

VCR Valor do crédito efetivamente restituído aos cofres públicos; 

10 Divisor – base de cálculo para a pontuação dos serviços; 

PU Preço unitário por ponto, equivalente a R$ 2,00;  
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RM Remuneração em reais; 

PTS Número de pontos obtidos nos procedimentos. 

 
 

5.2 Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 

5.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 

inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 

6.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos próprios do 

Município de Uruará - Pará, nas seguintes despesas orçamentárias: 

04.122.0037.2.011- Funcionamento da Secretaria de Administração 

33.90.35.00 – Serviços de Consultoria 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 

 

a) Entregar os serviços licitados, conforme solicitação da secretaria competente, que 

ocorrerá com acompanhamento do Servidor responsável pelo recebimento e fiscalização 

da execução do contrato, em horário e local definido pela secretaria solicitante. 

b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado 

causa; 

c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em 

decorrência do objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem 

necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive quanto ao transporte e 

instalação, carga e descarga, assistência técnica e apresentar os respectivos 

comprovantes quando solicitado pela CONTRATANTE. 

d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do presente contrato, observado o art. 65 da Lei n.º 8.666/93. 
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e) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 

decorrentes de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste 

instrumento sob a sua responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste 

contrato; 

f) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração 

de estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas para o 

CONTRATANTE; 

g) Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, 

prepostos e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, 

relacionadas com o cumprimento do presente contrato. 

h) A licitante vencedora deverá arcar com todas as despesas de locomoção, 

remuneração, hospedagem e alimentação referentes a realização dos serviços. 

7.2 São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 

a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações 

que se fizerem necessários à execução do fornecimento; 

b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 

c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 

obrigações da CONTRATADA. Notificando a CONTRATADA, por escrito e com 

antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

d) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº 8.666, de 21/06/93 e do presente 

instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a 

execução do contrato; 

e) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no contrato 

depois do recebimento das notas fiscais, já devidamente atestadas pelo servidor 

responsável pela fiscalização; 

f) Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 

interesse público respeitando os direitos da CONTRATADA; 

g) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 

da referida Lei; 

mailto:pmu.lici@gmail.com


 

 
 
 
 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUARÁ 

CNPJ: 34.593.541/0001-92 

 

 

Rua 15 de novembro nº 520, bairro Fluminense, CEP. 68140-000, Uruará/Pará 
e_mail: pmu.lici@gmail.com fone: (93) 3532-18770 

 
 

 

h) Efetuar os credenciamentos, certificações e convênios, necessários e pertinentes a 

execução dos serviços hora contratados, junto aos órgãos das esferas municipais, 

estaduais e federais. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS 

MULTAS 

8.1 As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a) Advertência verbal ou escrita. 

b) Multas. 

c) Declaração de inidoneidade e, 

d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 

8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores. 

8.2 A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções 

cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições 

técnicas estabelecidas. 

8.3 As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no 

fornecimento dos serviços; 

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer 

das cláusulas do contrato. 

c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos 

casos previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade 

civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa. 

d) Suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Uruará, por prazo não superior a dois anos. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas 

Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

f) Perda da garantia contratual, quando for o caso. 
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8.4 De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco 

dias, contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente 

fundamentado. 

8.5 As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas 

cumulativamente. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO 

9.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, mediante 

notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 

descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente contrato pela CONTRATADA, 

sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa nos termos do art. 77 da lei 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo Fiscal de contrato da 

Prefeitura de Uruará, nomeado pela Portaria 518/2017, independentemente de qualquer 

outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser 

determinada pela CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo. A fiscalização de que trata este 

item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 

10.2 A contratada obriga-se a realizar os serviços conforme especificação estabelecida 

nos autos do processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E 

AOS CASOS OMISSOS 

11.1 Aplica-se a Lei n.º 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em 

especial aos seus casos omissos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VINCULAÇÃO AO PROCESSO 

12.1 Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, 

independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas na 

Inexigibilidade de Licitação nº 6/2018-00010, bem como os documentos a ele 

referentes, além da proposta apresentada pela CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas 

mesmas condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos 

pagamentos relativos aos serviços fornecidos e aceitos. 

13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da 

Lei acima referida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Uruará-Pará, com recusa expressa de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento 

contratual, em três vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença 

de duas testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 
Uruará -PA, 15 de Fevereiro de 2019. 

 
 
 

  ____________________________________ 
Prefeitura Municipal de Uruará 

Contratante 
 
 
 

___________________________________________ 
RECUPERA CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 

Contratada 
 

 

 

Testemunhas: 

1 - _________________________ 2 - __________________________ 
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